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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO  

 
Propõe-se alterar o artigo 37  
 
O Art. 37 passara a vigorar com a seguinte redação: 
 
Art. 37 ..................................................... 
 
Art. 4º As Agências serão dirigidas em regime de colegiado, por um Conselho Diretor 

composto por quatro Diretores e um Presidente, todos com mandatos de quatro anos, permitida uma única 
recondução. 

 
 

 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
Com o propósito de dar continuidade aos trabalhos da gestão é recomendável 

que se admita uma única recondução. 
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